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ORTOGRAFIA OFICIAL. 

1. Ortografia

A ortografia é a parte da Fonologia que trata da correta 
grafia das palavras. É ela quem ordena qual som devem ter as 
letras do alfabeto. Os vocábulos de uma língua são grafados 
segundo acordos ortográficos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de aprender 
ortografia é realizar muitos exercícios, ver as palavras, fami-
liarizando-se com elas. O conhecimento das regras é neces-
sário, mas não basta, pois há inúmeras exceções e, em alguns 
casos, há necessidade de conhecimento de etimologia (ori-
gem da palavra).

1.1 Regras ortográficas

A) O fonema S

São escritas com S e não C/Ç

	 Palavras substantivadas derivadas de verbos com radi-
cais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender - pretensão 
/ expandir - expansão / ascender - ascensão / inverter 
- inversão / aspergir - aspersão / submergir - submer-
são / divertir - diversão / impelir - impulsivo / compe-
lir - compulsório / repelir - repulsa / recorrer - recurso / 
discorrer - discurso / sentir - sensível / consentir – con-
sensual.

São escritos com SS e não C e Ç 

	 Nomes derivados dos verbos cujos radicais terminem em 
gred, ced, prim ou com verbos terminados por tir ou -me-
ter: agredir - agressivo / imprimir - impressão / admitir 
- admissão / ceder - cessão / exceder - excesso / percutir - 
percussão / regredir - regressão / oprimir - opressão / com-
prometer - compromisso / submeter – submissão.

	 Quando o prefixo termina com vogal que se junta com 
a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simétrico - assi-
métrico / re + surgir – ressurgir.

	 No pretérito imperfeito simples do subjuntivo. Exem-
plos: ficasse, falasse.

São escritos com C ou Ç e não S e SS

	 Vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açúcar.

	 Vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: cipó, Ju-
çara, caçula, cachaça, cacique.

	 Sufixos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, uçu, uço: 
barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, carniça, caniço, es-
perança, carapuça, dentuço.

	 Nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção / deter 
- detenção / ater - atenção / reter – retenção.

	 Após ditongos: foice, coice, traição.

	 Palavras derivadas de outras terminadas em -te, to(r): 
marte - marciano / infrator - infração / absorto – absorção.

B) O fonema z

São escritos com S e não Z

	 Sufixos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é substantivo, 
ou em gentílicos e títulos nobiliárquicos: freguês, fregue-
sa, freguesia, poetisa, baronesa, princesa.

	 Sufixos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, metamorfose.

	 Formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, quis, quiseste.

	 Nomes derivados de verbos com radicais terminados em 
“d”: aludir - alusão / decidir - decisão / empreender - em-
presa / difundir – difusão.

	 Diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís - 
Luisinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

	 Após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.

	 Verbos derivados de nomes cujo radical termina com 
“s”: anális(e) + ar - analisar / pesquis(a) + ar – pesquisar.

São escritos com Z e não S

	 Sufixos “ez” e “eza” das palavras derivadas de adjetivo: 
macio - maciez / rico – riqueza / belo – beleza.

	Sufixos “izar” (desde que o radical da palavra 
de origem não termine com s): final - finalizar / concre-
to – concretizar.

	 Consoante de ligação se o radical não terminar com 
“s”: pé + inho - pezinho / café + al - cafezal 

Exceção: lápis + inho – lapisinho.

C) O fonema j

São escritas com G e não J

	  Palavras de origem grega ou árabe: tigela, girafa, 
gesso.

	  Estrangeirismo, cuja letra G é originária: sargento, 
gim.
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	  Terminações: agem, igem, ugem, ege, oge (com 
poucas exceções): imagem, vertigem, penugem, bege, foge. 

Exceção: pajem.

	 Terminações: ágio, égio, ígio, ógio, ugio: sortilégio, lití-
gio, relógio, refúgio.

	 Verbos terminados em ger/gir: emergir, eleger, fugir, 
mugir.

	 Depois da letra “r” com poucas exceções: emergir, sur-
gir.

	 Depois da letra “a”, desde que não seja radical termi-
nado com j: ágil, agente.

São escritas com J e não G

	 Palavras de origem latinas: jeito, majestade, hoje.

	 Palavras de origem árabe, africana ou exótica: jiboia, 
manjerona.

	 Palavras terminadas com aje: ultraje.

D) O fonema ch

São escritas com X e não CH

	 Palavras de origem tupi, africana ou exótica: abacaxi, 
xucro.

	 Palavras de origem inglesa e espanhola: xampu, lagar-
tixa.

	 Depois de ditongo: frouxo, feixe.

	 Depois de “en”: enxurrada, enxada, enxoval.

Exceção: quando a palavra de origem não derive de ou-
tra iniciada com ch - Cheio - (enchente)

São escritas com CH e não X

	 Palavras de origem estrangeira: chave, chumbo, chassi, 
mochila, espadachim, chope, sanduíche, salsicha.

E) As letras “e” e “i”

	 Ditongos nasais são escritos com “e”: mãe, põem. Com 
“i”, só o ditongo interno cãibra.

	 Verbos que apresentam infinitivo em -oar, -uar são 
escritos com “e”: caçoe, perdoe, tumultue. Escrevemos 
com “i”, os verbos com infinitivo em -air, -oer e 
-uir: trai, dói, possui, contribui.

FIQUE ATENTO!
Há palavras que mudam de sentido quando 
substituímos a grafia “e” pela grafia “i”: área 
(superfície), ária (melodia) / delatar (denunciar), 
dilatar (expandir) / emergir (vir à tona), imergir 
(mergulhar) / peão (de estância, que anda a 
pé), pião (brinquedo).

Se o dicionário ainda deixar dúvida quanto à 
ortografia de uma palavra, há a possibilidade de 
consultar o Vocabulário Ortográfico da Língua 
Portuguesa (VOLP), elaborado pela Academia 
Brasileira de Letras. É uma obra de referência 
até mesmo para a criação de dicionários, pois 
traz a grafia atualizada das palavras (sem o 
significado). Na Internet, o endereço é www.
academia.org.br.

#FicaDica

Informações importantes

Formas variantes são as que admitem grafias ou pronún-
cias diferentes para palavras com a mesma significação: alu-
guel/aluguer, assobiar/assoviar, catorze/quatorze, dependurar/
pendurar, flecha/frecha, germe/gérmen, infarto/enfarte, louro/
loiro, percentagem/porcentagem, relampejar/relampear/re-
lampar/relampadar.

Os símbolos das unidades de medida são escritos sem 
ponto, com letra minúscula e sem “s” para indicar plural, sem 
espaço entre o algarismo e o símbolo: 2kg, 20km, 120km/h.

Exceção para litro (L): 2 L, 150 L.

Na indicação de horas, minutos e segundos, não deve 
haver espaço entre o algarismo e o símbolo: 14h, 22h30min, 
14h23’34’’(= quatorze horas, vinte e três minutos e trinta e 
quatro segundos).

O símbolo do real antecede o número sem espaço: 
R$1.000,00. No cifrão deve ser utilizada apenas uma barra 
vertical ($).
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CONJUNTOS NUMÉRICOS: RACIONAIS 
E REAIS - OPERAÇÕES, PROPRIEDADES, 
PROBLEMAS ENVOLVENDO AS QUATRO 
OPERAÇÕES NAS FORMAS FRACIONÁRIA 
E DECIMAL. 

Números Naturais

Os números naturais são o modelo matemático necessá-
rio para efetuar uma contagem.

Começando por zero e acrescentando sempre uma uni-
dade, obtemos o conjunto infinito dos números naturais.

- Todo número natural dado tem um sucessor 

a) O sucessor de 0 é 1.

b) O sucessor de 1000 é 1001.

c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um an-
tecessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de 
zero.

a) O antecessor do número m é m-1.

b) O antecessor de 2 é 1.

c) O antecessor de 56 é 55.

d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas

Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, 
multiplicações e divisões. Todas as operações podem acon-
tecer em uma única expressão. Para resolver as expressões 
numéricas utilizamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro ope-
rações, devemos resolver a multiplicação ou a divisão pri-
meiramente, na ordem em que elas aparecerem e somente 
depois a adição e a subtração, também na ordem em que 
aparecerem e os parênteses são resolvidos primeiro.

Exemplo 1 

10 + 12 – 6 + 7 

22 – 6 + 7

16 + 7

23

Exemplo 2

40 – 9 x 4 + 23 

40 – 36 + 23

4 + 23

27

Exemplo 3

25-(50-30)+4x5

25-20+20=25

Números Inteiros

 Podemos dizer que este conjunto é composto pelos nú-
meros naturais, o conjunto dos opostos dos números natu-
rais e o zero. Este conjunto pode ser representado por:

Z-{...,-3,-2,-1,0,1,2,3...}

Subconjuntos do conjunto :

1)Z*={...-3,-2,-1, 1, 1, 2, 3...}

2) Z
+
={0,1,2,3,...}

3) Z
-
={...,-3,-2,-1}

Números Racionais

Chama-se de número racional a todo número que pode 
ser expresso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, 
com b≠0

São exemplos de números racionais:

-12/51

-3

-(-3)

-2,333...
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As dízimas periódicas podem ser representadas por fra-
ção, portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações

Temos 2 possíveis casos para transformar frações em de-
cimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o nú-
mero decimal terá um número finito de algarismos após a 
vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgu-
la, mas lembrando que a dízima deve ser periódica para ser 
número racional.

OBS: período da dízima são os números que se repetem, 
se não repetir não é dízima periódica, e sim números irracio-
nais, que trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais

1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar 
com o denominador seguido de zeros.

O número de zeros depende da casa decimal. Para uma 
casa, um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim 
por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então 
como podemos transformar em fração?

Exemplo 1 

Transforme a dízima 0, 333... em fração.

Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízi-
ma dada de x, ou seja

X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos 
por 10.

10x=3,333...

E então subtraímos:

10x-x=3,333...-0,333...

9x=3

X=3/9

X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de pe-
ríodo.

Exemplo 2

Seja a dízima 1,1212...

Façamos x = 1,1212...

100x = 112,1212... .

Subtraindo:

100x-x=112,1212...-1,1212...

99x=111

X=111/99

Números Irracionais
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SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT 
WINDOWS 7 E POSTERIORES. 

O Windows assim como tudo que envolve a informática 
passa por uma atualização constante, os concursos públicos 
em seus editais acabam variando em suas versões, por isso 
vamos abordar de uma maneira geral tanto as versões do 
Windows quanto do Linux.

O Windows é um Sistema Operacional, ou seja, é um soft-
ware, um programa de computador desenvolvido por pro-
gramadores através de códigos de programação. Os Sistemas 
Operacionais, assim como os demais softwares, são consi-
derados como a parte lógica do computador, uma parte não 
palpável, desenvolvida para ser utilizada apenas quando o 
computador está em funcionamento. O Sistema Operacional 
(SO) é um programa especial, pois é o primeiro a ser instala-
do na máquina.

Quando montamos um computador e o ligamos pela 
primeira vez, em sua tela serão mostradas apenas algumas 
rotinas presentes nos chipsets da máquina. Para utilizarmos 
todos os recursos do computador, com toda a qualidade das 
placas de som, vídeo, rede, acessarmos a Internet e usufruir-
mos de toda a potencialidade do hardware, temos que insta-
lar o SO.

Após sua instalação é possível configurar as placas para 
que alcancem seu melhor desempenho e instalar os demais 
programas, como os softwares aplicativos e utilitários.

O SO gerencia o uso do hardware pelo software e gerencia 
os demais programas.

A diferença entre os Sistemas Operacionais de 32 bits e 64 
bits está na forma em que o processador do computador tra-
balha as informações. O Sistema Operacional de 32 bits tem 
que ser instalado em um computador que tenha o processa-
dor de 32 bits, assim como o de 64 bits tem que ser instalado 
em um computador de 64 bits.

Os Sistemas Operacionais de 64 bits do Windows, segun-
do o site oficial da Microsoft, podem utilizar mais memória 
que as versões de 32 bits do Windows. “Isso ajuda a reduzir o 
tempo despendi- do na permuta de processos para dentro e 
para fora da memória, pelo armazenamento de um núme-
ro maior desses processos na memória de acesso aleatório 
(RAM) em vez de fazê-lo no disco rígido. Por outro lado, isso 
pode aumentar o desempenho geral do programa”.

Windows 7

Para saber se o Windows é de 32 ou 64 bits, basta:

1. Clicar no botão Iniciar , clicar com o botão direito em 
computador e clique em Propriedades.

2. Em sistema, é possível exibir o tipo de sistema.

“Para instalar uma versão de 64 bits do Windows 7, você 
precisará de um processador capaz de executar uma versão 
de 64 bits do Windows. Os benefícios de um sistema opera-
cional de 64 bits ficam mais claros quando você tem uma 
grande quantidade de RAM (memória de acesso aleatório) 
no computador, normalmente 4 GB ou mais. Nesses casos, 
como um sistema operacional de 64 bits pode processar 
grandes quantidades de memória com mais eficácia do que 
um de 32 bits, o sistema de 64 bits poderá responder melhor 
ao executar vários programas ao mesmo tempo e alternar 
entre eles com frequência”.

Uma maneira prática de usar o Windows 7 (Win 7) é re-
instalá-lo sobre um SO já utilizado na máquina. Nesse caso, 
é possível instalar:

- Sobre o Windows XP;

- Uma versão Win 7 32 bits, sobre Windows Vista (Win Vis-
ta), também 32 bits;

- Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 32 bits;

- Win 7 de 32 bits, sobre Win Vista, 64 bits;

- Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 64 bits;

- Win 7 em um computador e formatar o HD durante a 
insta- lação;

- Win 7 em um computador sem SO;

Antes de iniciar a instalação, devemos verificar qual 
tipo de instalação será feita, encontrar e ter em mãos a 
chave do produto, que é um código que será solicitado du-
rante a instalação.

Vamos adotar a opção de instalação com formatação de 
disco rígido, segundo o site oficial da Microsoft Corporation:

- Ligue o seu computador, de forma que o Windows seja ini-
cia- lizado normalmente, insira do disco de instalação 
do Windows 7 ou a unidade flash USB e desligue o seu 
computador.

- Reinicie o computador.

- Pressione qualquer tecla, quando solicitado a fazer isso, 
e siga as instruções exibidas.

- Na página de Instalação Windows, insira seu idioma ou 
outras preferências e clique em avançar.

- Se a página de Instalação Windows não aparecer e o pro-
grama não solicitar que você pressione alguma tecla, 
talvez seja necessário alterar algumas configurações do 
sistema. Para obter mais informações sobre como fazer 
isso, consulte Inicie o seu computador usando um dis-
co de instalação do Windows 7 ou um pen drive USB.

- Na página Leia os termos de licença, se você aceitar os 
termos de licença, clique em aceito os termos de licen-
ça e em avançar.
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- Na página que tipo de instalação você deseja? clique em 
Personalizada.

- Na página onde deseja instalar Windows? clique em op-
ções da unidade (avançada).

- Clique na partição que você quiser alterar, clique na op-
ção de formatação desejada e siga as instruções.

- Quando a formatação terminar, clique em avançar.

- Siga as instruções para concluir a instalação do Win-
dows 7, inclusive a nomenclatura do computador e a 
configuração de uma conta do usuário inicial.

Conceitos de organização e de gerenciamento de in-

formações; arquivos, pastas e programas.

Pastas – são estruturas digitais criadas para organizar ar-
quivos, ícones ou outras pastas.

Arquivos– são registros digitais criados e salvos através 
de programas aplicativos. Por exemplo, quando abrimos o 
Microsoft Word, digitamos uma carta e a salvamos no com-
putador, estamos criando um arquivo.

Ícones– são imagens representativas associadas a pro-
gramas, arquivos, pastas ou atalhos. 

Atalhos–são ícones que indicam um caminho mais curto 
para abrir um programa ou até mesmo um arquivo.

Criação de pastas (diretórios)

Figura 64: Criação de pastas

Clicando com o botão direito do mouse em 
um espaço vazio da área de trabalho ou outro 
apropriado, podemos encontrar a opção pasta.
Clicando nesta opção com o botão esquerdo 
do mouse, temos então uma forma prática de 
criar uma pasta.

#FicaDica

Figura 65: Criamos aqui uma pasta chamada “Trabalho”.

Figura 66: Tela da pasta criada

Clicamos duas vezes na pasta “Trabalho” para abrí-la e 
agora criaremos mais duas pastas dentro dela:

Para criarmos as outras duas pastas, basta repetir o pro-
cedimento botão direito, Novo, Pasta.

Área de trabalho:

Figura 67: Área de Trabalho
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LEI Nº 8.624 (LEI ORGÂNICA NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO) E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES

O Art. 1º, da Lei nº 8.624/1993, dispõe que o Ministério 
Público é instituição permanente, essencial à função jurisdi-
cional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídi-
ca, do regime democrático e dos interesses sociais e indivi-
duais indisponíveis.

Além disso, são princípios institucionais do Ministério Pú-
blico a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

Lei complementar, denominada Lei Orgânica do Ministério 
Público, cuja iniciativa é facultada aos Procuradores-Gerais de 
Justiça dos Estados, estabelecerá, no âmbito de cada uma des-
sas unidades federativas, normas específicas de organização, 
atribuições e estatuto do respectivo Ministério Público.

A organização, atribuições e estatuto do Ministério Públi-
co do Distrito Federal e Territórios serão objeto da Lei Orgâ-
nica do Ministério Público da União.

Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional, 
administrativa e financeira, cabendo-lhe, especialmente:

I - praticar atos próprios de gestão;

II - praticar atos e decidir sobre a situação funcional e ad-
ministrativa do pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos 
serviços auxiliares, organizados em quadros próprios;

III - elaborar suas folhas de pagamento e expedir os com-
petentes demonstrativos;

IV - adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respec-
tiva contabilização;

V - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção de 
cargos, bem como a fixação e o reajuste dos vencimentos 
de seus membros;

VI - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção dos 
cargos de seus serviços auxiliares, bem como a fixação e o 
reajuste dos vencimentos de seus servidores;

VII - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços au-
xiliares, bem como nos casos de remoção, promoção e de-
mais formas de provimento derivado;

VIII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros 
que importem em vacância de cargos e carreira e dos ser-
viços auxiliares, bem como os de disponibilidade de mem-
bros do Ministério Público e de seus servidores;

IX - organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das 
Procuradorias e Promotorias de Justiça;

X - compor os seus órgãos de administração;

XI - elaborar seus regimentos internos;

XII - exercer outras competências dela decorrentes.

As decisões do Ministério Público fundadas em sua au-
tonomia funcional, administrativa e financeira, obedecidas 
as formalidades legais, têm eficácia plena e executoriedade 
imediata, ressalvada a competência constitucional do Poder 
Judiciário e do Tribunal de Contas.

O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentá-
ria dentro dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias, encaminhando-a diretamente ao Governador 
do Estado, que a submeterá ao Poder Legislativo.

Os recursos correspondentes às suas dotações orçamen-
tárias próprias e globais, compreendidos os créditos suple-
mentares e especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de 
cada mês, sem vinculação a qualquer tipo de despesa.

A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, opera-
cional e patrimonial do Ministério Público, quanto à legali-
dade, legitimidade, economicidade, aplicação de dotações e 
recursos próprios e renúncia de receitas, será exercida pelo 
Poder Legislativo, mediante controle externo e pelo sistema 
de controle interno estabelecido na Lei Orgânica.

Vamos agora estudar a organização do Ministério Públi-
co.

São órgãos da Administração Superior do Ministério Pú-
blico:

I - a Procuradoria-Geral de Justiça;

II - o Colégio de Procuradores de Justiça;

III - o Conselho Superior do Ministério Público;

IV - a Corregedoria-Geral do Ministério Público.

São também órgãos de Administração do Ministério Pú-
blico:

I - as Procuradorias de Justiça;

II - as Promotorias de Justiça.

São órgãos de execução do Ministério Público:

I - o Procurador-Geral de Justiça;

II - o Conselho Superior do Ministério Público;

III - os Procuradores de Justiça;

IV - os Promotores de Justiça.

São órgãos auxiliares do Ministério Público, além de ou-
tros criados pela Lei Orgânica:

I - os Centros de Apoio Operacional;

II - a Comissão de Concurso;
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III - o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional;

IV - os órgãos de apoio administrativo;

V - os estagiários.

Assim como é importante conhecer a estrutura do Minis-
tério Público, vamos ver algumas das principais atribuições, 
funções e competências.

Os Ministérios Públicos dos Estados formarão lista trípli-
ce, dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, 
para escolha de seu Procurador-Geral, que será nomeado 
pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois anos, 
permitida uma recondução, observado o mesmo procedi-
mento.

Compete ao Procurador-Geral de Justiça:

I - exercer a chefia do Ministério Público, representando-o 
judicial e extrajudicialmente;

II - integrar, como membro nato, e presidir o colégio de 
Procuradores de Justiça e o Conselho Superior do Minis-
tério Público;

III - submeter ao Colégio de Procuradores de Justiça as pro-
postas de criação e extinção de cargos e serviços auxiliares 
e de orçamento anual;

IV - encaminhar ao Poder Legislativo os projetos de lei de 
iniciativa do Ministério Público;

V - praticar atos e decidir questões relativas à administra-
ção geral e execução orçamentária do Ministério Público;

VI - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços au-
xiliares, bem como nos casos de remoção, promoção, con-
vocação e demais formas de provimento derivado;

VII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que 
importem em vacância de cargos da carreira ou dos ser-
viços auxiliares e atos de disponibilidade de membros do 
Ministério Público e de seus servidores;

VIII - delegar suas funções administrativas;

IX - designar membros do Ministério Público para:

a) exercer as atribuições de dirigente dos Centros de 
Apoio Operacional;

b) ocupar cargo de confiança junto aos órgãos da Admi-
nistração Superior;

c) integrar organismos estatais afetos a sua área de atua-
ção;

d) oferecer denúncia ou propor ação civil pública nas hi-
póteses de não confirmação de arquivamento de in-
quérito policial ou civil, bem como de quaisquer peças 
de informações;

e) acompanhar inquérito policial ou diligência investiga-
tória, devendo recair a escolha sobre o membro do Mi-
nistério Público com atribuição para, em tese, oficiar 
no feito, segundo as regras ordinárias de distribuição 
de serviços;

f) assegurar a continuidade dos serviços, em caso de va-
cância, afastamento temporário, ausência, impedi-
mento ou suspeição de titular de cargo, ou com con-
sentimento deste;

g) por ato excepcional e fundamentado, exercer as fun-
ções processuais afetas a outro membro da instituição, 
submetendo sua decisão previamente ao Conselho 
Superior do Ministério Público;

h) oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, 
ou junto ao Procurador-Regional Eleitoral, quando por 
este solicitado;

X - dirimir conflitos de atribuições entre membros do Mi-
nistério Público, designando quem deva oficiar no feito;

XI - decidir processo disciplinar contra membro do Minis-
tério Público, aplicando as sanções cabíveis;

XII - expedir recomendações, sem caráter normativo aos 
órgãos do Ministério Público, para o desempenho de suas 
funções;

XIII - encaminhar aos Presidentes dos Tribunais as listas 
sêxtuplas a que se referem na Constituição Federal;

XIV - exercer outras atribuições previstas em lei.

O Procurador-Geral de Justiça poderá ter em seu Gabine-
te, no exercício de cargo de confiança, Procuradores ou Pro-
motores de Justiça da mais elevada entrância ou categoria, 
por ele designados.

O Colégio de Procuradores de Justiça é composto por to-
dos os Procuradores de Justiça, competindo-lhe:

I - opinar, por solicitação do Procurador-Geral de Justiça 
ou de um quarto de seus integrantes, sobre matéria rela-
tiva à autonomia do Ministério Público, bem como sobre 
outras de interesse institucional;

II - propor ao Procurador-Geral de Justiça a criação de 
cargos e serviços auxiliares, modificações na Lei Orgânica 
e providências relacionadas ao desempenho das funções 
institucionais;

III - aprovar a proposta orçamentária anual do Ministé-
rio Público, elaborada pela Procuradoria-Geral de Justiça, 
bem como os projetos de criação de cargos e serviços au-
xiliares;

IV - propor ao Poder Legislativo a destituição do Procura-
dor-Geral de Justiça, pelo voto de dois terços de seus mem-
bros e por iniciativa da maioria absoluta de seus integran-
tes em caso de abuso de poder, conduta incompatível ou 
grave omissão nos deveres do cargo, assegurada ampla 
defesa;
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL: DOS PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS

A disciplina de direito constitucional é talvez a mais 
importante de todo o ordenamento jurídico, em especial do 
brasileiro posto que todas as demais normas devem estar de 
acordo com a Constituição Federal. 

Segundo Nathália Masson, “Direito Constitucional é um 
dos ramos do Direito Público, a matriz que fundamenta e 
orienta todo o ordenamento jurídico. Surgiu com os ideais 
liberais atentando-se, a princípio, para a organização 
estrutural do Estado, o exercício e transmissão do poder 
e a enumeração de direitos e garantias fundamentais dos 
indivíduos. Atualmente, preocupa-se não somente com a 
limitação do poder estatal na esfera particular, mas também 
com a finalidade das ações estatais e a ordem social, 
democrática e política”.

A constituição, por sua vez, é o documento que alicerça 
os fundamentos do Estado para a qual ela foi delineada. 
Também é possível utilizar outros sinônimos como 
constituir, delimitar, organizar; enfim, a Constituição tem 
essa finalidade: organizar e estruturar o Estado.

Portanto, podemos definir constituição como um 
conglomerado de normas de caráter fundamental e supremo, 
escritas ou alicerçadas nos costumes, responsáveis pela 
criação, estruturação e organização do Estado – uma espécie 
de estatuto do poder.

O estudo da disciplina de direito constitucional pode ser 
feito tomando por base três perspectivas: a primeira, direito 
constitucional geral, fica adstrita as normas gerais para 
o direito constitucional; a segunda perspectiva, direito 
constitucional específico, estuda o direito constitucional 
específico de um estado e, por fim, a terceira perspectiva, 
direito constitucional comparado, analisa a influência 
das constituições de outros estados e sua participação no 
tempo e espaço no decorrer da história.

FIQUE ATENTO!
 Entendemos que o edital utilizou o termo 
“perspectiva” neste tópico de forma 
equivocada. Referido termo cabível apenas 
para justificar as três formas de estudo do 
direito constitucional, conforme explicado 
acima. No entanto, a classificação sociológica, 
política ou jurídica referente a constituição 
– portanto, cabível no tópico a seguir e, 
tecnicamente, ao invés de perspectiva, mais 
apropriado seria a palavra “concepção”, 
ou seja, concepção sociológica, concepção 
filosófica ou concepção jurídica.

PERSPECTIVA SOCIOLÓGICA

Ferdinand Lassale foi o idealizador desta teoria. Para ele 
“a constituição nada mais é do que a soma dos fatores reais 
de poder que regem a sociedade”, ou seja, para Lassale a 
constituição é o reflexo da sociedade.

PERSPECTIVA POLÍTICA

Esta concepção foi idealizada por Carl Schmitt que 
sintetizava a constituição como um documento que 
sintetizava unicamente as decisões políticas do Estado. Para 
o Autor, necessário a constituição conter decisões políticas 
fundamentais, posto que do contrário estaríamos diante de 
um lei formal/comum qualquer.

PERSPECTIVA JURÍDICA

Idealizada por Hans Kelsen, a constituição seria fruto 
da vontade racional de um povo e não a realidade social; 
é uma norma pura, positivada e suprema. Para Kelsen, a 
constituição seria o ápice da pirâmide, e todas as demais leis, 
devem estar em consonância com ela.

FONTES FORMAIS

O direito constitucional se instrui em diversas fontes. 
Podem ser consideradas fontes formais do direito 
constitucional a própria Constituição do estado, as emendas 
constitucionais e os tratados internacionais de direitos 
humanos.

Nossa Constituição Segue A Perspectiva De 
Hans Kelsen, Chamada De Jurídica.

#FicaDica

A Constituição sob o prisma sociológico está diretamente 
ligada a teoria elaborada por Ferdinand Lassale. Segundo 
o autor a constituição seria o reflexo das relações de poder 
vigentes em determinada comunidade política, ou seja, a 
constituição deveria exprimir as relações vigentes no estado 
e não se furtar de regras ultrapassadas ou mesmo caídas no 
desuso, posto que se assim fosse, não passaria de um simples 
pedaço de papel.

Do ponto de vista político, Carl Schimtt entende que a 
constituição deve ser o produto de uma decisão da vontade 
que se impõe ao ordenamento; é resultante de uma decisão 
fundamental oriunda de poder originário, apto a criar aquele 
texto.
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Para Hans Kelsen, precursor da concepção jurídica, a 
constituição é a lei maior, nada acima dela; todas as demais 
leis devem obediência obrigatória ao texto constitucional. 
Trata-se da chamada Teoria Pura do Direito, por onde 
Kelsen coloca a Constituição no topo de uma pirâmide, e na 
sequência as demais normas possíveis.

As constituições podem ser classificadas por diversos 
ângulos. Quanto ao conteúdo uma constituição pode ser 
classificada como material ou formal. Será considerada 
formal, nas palavras de Nathália Masson, “assuntos 
imprescindíveis à organização política do Estado. Em outros 
termos, são constitucionais os preceitos que compõe o 
documento constitucional, ainda que o conteúdo de alguns 
desses preceitos não possa ser considerado materialmente 
constitucional”. Nas constituições classificadas como 
materiais, considera-se constitucional toda norma de cunho 
constitucional ainda que não esteja inserida na constituição.

Material: Não Importa Se A Norma Está Inserida 
No Texto Da Constituição. Será Considerada 
Constitucional Se O Seu Conteudo For De 
Natureza Constitucional. Formal: Para Ser 
Considerada Constitucional Deverá A Norma 
Compor O Texto Da Constituição.

#FicaDica

Também é possível classificar uma constituição quanto 
a sua finalidade. Poderá ser classificada como constituição 
garantia que tem por característica a restrição do poder 
estatal, ou seja, núcleos de direitos que não poderão 
sofre interferência do Estado. Uma constituição com essa 
característica é aquela que se preocupa com a manutenção 
de direitos já conquistados, ou seja, protege-se aquilo que 
se conquistou impedindo a ingerência do Estado. Ainda 
quanto a finalidade, poderá uma constituição ser chamada 
de constituição dirigente que, ao contrário da garantia, 
ocupa-se de um plano futuro para a conquista de direitos. 
Na realidade essas constituições estabelecem uma meta a ser 
alcançada pelos Estados.

a constituição federal de 1988, em vigência, é 
classificada quanto ao conteúdo como formal 
e quanto a finalidade como dirigente.

#FicaDica

NORMAS CONSTITUCIONAIS

Classificação quanto a aplicabilidade

- Normas de eficácia plena: tem aplicabilidade imediata. 
Desde sua entrada em vigor já começa a produzir efeitos. Não 
precisa de outra norma para regulamenta-la. Poderá até tê-la, 
mas desnecessária do ponto de vista de sua aplicabilidade.

- Normas de eficácia contida: possuem aplicabilidade 
imediata, direta, mas não integral, posto que sujeito a 
restrições que limitem sua eficácia e aplicabilidade. Segundo 
José Afonso da Silva, Para José Afonso da Silva, “as normas de 
eficácia contida são as que possuem atributos imperativos, 
positivos ou negativos que limitam o Poder Público. 
Geralmente estabelecem direitos subjetivos de indivíduos e 
entidades privadas ou públicas”.

- Normas de eficácia limitada: são normas constitucionais 
que dependem de uma norma, infraconstitucional, para que 
dê aplicabilidade a norma.

Segundo a Prof. Nathalia Masson, “o poder constituinte é a 
força política que se funda em si mesma, a expressão sublime 
da vontade de um povo em estabelecer e disciplinar as bases 
organizacionais da comunidade política”.

O poder constituinte é, portanto, aquele poder responsável 
por dar origem ao regramento do Estado. É graças a esse poder 
que serão definidas a estrutura de jurídicas e políticas do novo 
ordenamento que está surgindo. Esse poder normalmente 
nasce junto com o próprio estado, ou seja, o povo em conjunto 
estabelece as regras que regerão aquela nova unidade.

O poder constituinte é aquele que também cria os 
demais poderes, que apresenta o regramento, seus limites e 
suas atribuições. Tem enorme importância no processo de 
formação do novo estado, pois, graças a ele será possível dar 
vida ao novo ordenamento.

Existem duas correntes que definem a natureza do 
poder constituinte. São elas: corrente jusnaturalista e 
corrente juspositivista. A primeira, considerada que o poder 
constituinte é uma espécie de poder de direito, pois para 
autores como Sieyés o direito natural precede ao novo Estado 
em surgimento, uma espécie de poder de direito nascido antes 
do Estado com a tarefa de organizar essa nova sociedade. 
A segunda corrente defende que não há como existir 
regramentos (direitos) precedentes ao Estado, posto que estes 
surgem a partir do momento que o povo decide se organizar 
em sociedade; estar-se-ia, portanto, diante de um poder de 
fato, um poder político fruto das forças sociais que o criam.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS 
BÁSICOS

Regime jurídico é uma expressão que designa o trata-
mento normativo que o ordenamento confere a determinado 
assunto. Com efeito, o regime jurídico administrativo corres-
ponde ao conjunto de regras e princípios que estruturam o Di-
reito Administrativo, atribuindo-lhe autonomia enquanto um 
ramo autônomo da ciência jurídica. No mais, coloca-se o Es-
tado numa posição verticalizada em relação ao administrado. 

Logo, regime jurídico-administrativo é o conjunto de 
princípios e regras que compõem o Direito Administrativo, 
conferindo prerrogativas e fixando restrições à Administra-
ção Pública peculiares, não presentes no direito privado, 
bem como a colocando em uma posição de supremacia 
quanto aos administrados.

Os objetivos do regime jurídico-administrativo são o de 
proteção dos direitos individuais frente ao Estado e de satis-
fação de interesses coletivos.

Os princípios e regras que o compõem se encontram es-
palhados pela Constituição e por legislações infraconstitu-
cionais. A base do regime jurídico administrativo está nos 
princípios que regem a Administração Pública.

Regime jurídico administrativo = regras + prin-
cípios = normas que compõem o Direito Ad-
ministrativo

#FicaDica

Princípios constitucionais expressos

Art. 37, Constituição Federal. A administração pública di-
reta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: [...]

São princípios da administração pública, nesta ordem: le-
galidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Para memorizar: veja que as iniciais das pala-
vras formam o vocábulo LIMPE, que remete à 
limpeza esperada da Administração Pública.
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Efi ciência

#FicaDica

É de fundamental importância um olhar atento ao signi-
ficado de cada um destes princípios, posto que eles estrutu-
ram todas as regras éticas prescritas no Código de Ética e na 
Lei de Improbidade Administrativa, tomando como base os 
ensinamentos de Carvalho Filho1 e Spitzcovsky2:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legalida-
de significa a permissão de fazer tudo o que a lei não proíbe. 
Contudo, como a administração pública representa os inte-
resses da coletividade, ela se sujeita a uma relação de subor-
dinação, pela qual só poderá fazer o que a lei expressamente 
determina (assim, na esfera estatal, é preciso lei anterior edi-
tando a matéria para que seja preservado o princípio da le-
galidade). A origem deste princípio está na criação do Estado 
de Direito, no sentido de que o próprio Estado deve respeitar 
as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos interes-
ses que representa, a administração pública está proi-
bida de promover discriminações gratuitas. Discrimi-
nar é tratar alguém de forma diferente dos demais, pri-
vilegiando ou prejudicando. Segundo este princípio, a 
administração pública deve tratar igualmente todos 
aqueles que se encontrem na mesma situação jurídica 
(princípio da isonomia ou igualdade). Por exemplo, a 
licitação reflete a impessoalidade no que tange à con-
tratação de serviços. O princípio da impessoalidade 
correlaciona-se ao princípio da finalidade, pelo qual 
o alvo a ser alcançado pela administração pública é 
somente o interesse público. Com efeito, o interes-
se particular não pode influenciar no tratamento das 
pessoas, já que deve-se buscar somente a preservação 
do interesse coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princípio 
no artigo 37 da CF representa o reconhecimento de 
uma espécie de moralidade administrativa, intima-
mente relacionada ao poder público. A administração 
pública não atua como um particular, de modo que 
enquanto o descumprimento dos preceitos morais 
por parte deste particular não é punido pelo Direito (a 
priori), o ordenamento jurídico adota tratamento ri-
goroso do comportamento imoral por parte dos repre-
sentantes do Estado. O princípio da moralidade deve 
se fazer presente não só para com os administrados, 
mas também no âmbito interno. Está indissociavel-
mente ligado à noção de bom administrador, que não 
somente deve ser conhecedor da lei, mas também dos 
princípios éticos regentes da função administrativa. 
TODO ATO IMORAL SERÁ DIRETAMENTE ILEGAL OU 
AO MENOS IMPESSOAL, daí a intrínseca ligação com 
os dois princípios anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração públi-
ca é obrigada a manter transparência em relação a 
todos seus atos e a todas informações armazenadas 
nos seus bancos de dados. Daí a publicação em órgãos 
da imprensa e a afixação de portarias. Por exemplo, 
a própria expressão concurso público (art. 37, II, CF) 
remonta ao ideário de que todos devem tomar conhe-
cimento do processo seletivo de servidores do Estado. 

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito adminis-
trativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
2 SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. ed. São Paulo: 
Método, 2011.



2

N
O

ÇÕ
ES

 D
E 

D
IR

EI
TO

 A
D

M
IN

IS
TR

AT
IV

O

Diante disso, como será visto, se negar indevidamente 
a fornecer informações ao administrado caracteriza 
ato de improbidade administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que o prin-
cípio da publicidade seja deturpado em propaganda políti-
co-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela não po-
dendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão a 
legalidade e a eficiência dos atos administrativos. Os instru-
mentos para proteção são o direito de petição e as certidões 
(art. 5°, XXXIV, CF), além do habeas data e - residualmente - 
do mandado de segurança. Neste viés, ainda, prevê o artigo 
37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de partici-
pação do usuário na administração pública direta e indire-
ta, regulando especialmente: 

I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços pú-
blicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; 

II -  o acesso dos usuários a registros administrativos e a 
informações sobre atos de governo, observado o disposto 
no art. 5º, X e XXXIII; 

III -  a disciplina da representação contra o exercício negli-
gente ou abusivo de cargo, emprego ou função na adminis-
tração pública.

e) Princípio da eficiência: A administração pública 
deve manter o ampliar a qualidade de seus serviços 
com controle de gastos. Isso envolve eficiência ao con-
tratar pessoas (o concurso público seleciona os mais 
qualificados ao exercício do cargo), ao manter tais 
pessoas em seus cargos (pois é possível exonerar um 
servidor público por ineficiência) e ao controlar gas-
tos (limitando o teto de remuneração), por exemplo. 
O núcleo deste princípio é a procura por produtivida-
de e economicidade. Alcança os serviços públicos e os 
serviços administrativos internos, se referindo direta-
mente à conduta dos agentes.

EXERCÍCIO COMENTADO

1) (STJ - Analista Judiciário - Oficial de Justiça Ava-
liador Federal - CESPE/2018)  Acerca dos princípios e 
dos poderes da administração pública, da organização ad-
ministrativa, dos atos e do controle administrativo, julgue 
o item a seguir, considerando a legislação, a doutrina e a 
jurisprudência dos tribunais superiores.

 Situação hipotética: O prefeito de determinado município 
promoveu campanha publicitária para combate ao mos-
quito da dengue. Nos panfletos, constava sua imagem, 
além do símbolo da sua campanha eleitoral. Assertiva: No 
caso, não há ofensa ao princípio da impessoalidade.

Resposta: Errado. Embora seja lícito o gasto com propaganda 
governamental, esta deverá respeitar os princípios da admi-
nistração. Neste sentido, a publicidade não pode ter caráter 
propagandista partidário, visando promover o governante 
que nada mais fez que o seu trabalho – investir o dinheiro 
público em gastos de interesse coletivo. A conduta descrita na 
situação hipotética corresponde a uma situação de pessoali-
dade na publicidade, o que é proibido pelo princípio da im-
pessoalidade.

2) (ABIN - Oficial Técnico de Inteligência - Conheci-
mentos Gerais -CESPE/2018)  Julgue o item que se se-
gue, a respeito de aspectos diversos relacionados ao direi-
to administrativo.

 O núcleo do princípio da eficiência no direito administra-
tivo é a procura da produtividade e economicidade, sen-
do este um dever constitucional da administração, que 
não poderá ser desrespeitado pelos agentes públicos, sob 
pena de responsabilização pelos seus atos. 

Resposta: Certo. O princípio da eficiência se concentra na 
soma de dois fatores: qualidade e economia, ou seja, produ-
tividade e economicidade. Não basta conseguir um produto 
mais barato se ele não atender a padrões mínimos para ser 
utilizado; não basta que o funcionário público trabalhe rápi-
do se o seu serviço for executado de forma falha. Caso ocorra 
desrespeito ao princípio da eficiência, o funcionário poderá 
sim ser responsabilizado, civil, penal e administrativamente, 
conforme o caso concreto.

3) (STM - Técnico Judiciário - Área Administrativa - 
CESPE/2018) A respeito dos princípios da administração 
pública, de noções de organização administrativa e da ad-
ministração direta e indireta, julgue o item que se segue.

 O princípio da impessoalidade está diretamente relacio-
nado à obrigação de que a autoridade pública não dispen-
se os preceitos éticos, os quais devem estar presentes em 
sua conduta.

Resposta: Errado. O enunciado descreve o princípio da mo-
ralidade administrativa. É ele que determina que o admi-
nistrador atenda a princípios éticos em sua conduta, não se 
limitando a critérios de legalidade (embora estes sejam de fato 
indispensáveis).
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DAS PESSOAS: PESSOAS NATURAIS. PES-
SOAS JURÍDICAS: PESSOAS JURÍDICAS DE 
DIREITO PÚBLICO E DE DIREITO PRIVADO. 
DO DOMICÍLIO.

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002.

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I

DAS PESSOAS

TÍTULO I

DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem 
civil.

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nasci-
mento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os 
direitos do nascituro.

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos. 
(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

I - (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

II - (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

III - (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à 
maneira de os exercer: (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Redação 
dada pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência)

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 
puderem exprimir sua vontade;  (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015)   (Vigência)

IV - os pródigos.

Parágrafo único.  A capacidade dos indígenas será regula-
da por legislação especial. (Redação dada pela Lei nº 13.146, 
de 2015) (Vigência)

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, 
quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da 
vida civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do ou-
tro, mediante instrumento público, independentemente de 
homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o 
tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos;

II - pelo casamento;

III - pelo exercício de emprego público efetivo;

IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;

V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela exis-
tência de relação de emprego, desde que, em função deles, 
o menor com dezesseis anos completos tenha economia 
própria.

Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a mor-
te; presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a 
lei autoriza a abertura de sucessão definitiva.

Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem decre-
tação de ausência:

I - se for extremamente provável a morte de quem estava 
em perigo de vida;

II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisio-
neiro, não for encontrado até dois anos após o término da 
guerra.

Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nes-
ses casos, somente poderá ser requerida depois de esgotadas 
as buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data 
provável do falecimento.

Art. 8º Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma oca-
sião, não se podendo averiguar se algum dos comorientes prece-
deu aos outros, presumir-se-ão simultaneamente mortos.

Art. 9º Serão registrados em registro público:

I - os nascimentos, casamentos e óbitos;

II - a emancipação por outorga dos pais ou por sentença 
do juiz;
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III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa;

IV - a sentença declaratória de ausência e de morte presu-
mida.

Art. 10. Far-se-á averbação em registro público:

I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação 
do casamento, o divórcio, a separação judicial e o restabe-
lecimento da sociedade conjugal;

II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou 
reconhecerem a filiação;

III - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009)

Conforme entendimento doutrinário personalida-
de e capacidade jurídica transmite a ideia de personalidade, 
que revela a aptidão genérica para adquirir direitos e contrair 
obrigações. 

Segundo Maria Helena Diniz: a pessoa natural o sujeito 
‘das relações jurídicas e a personalidade, a possibilidade de 
ser sujeito, toda pessoa é dotada de personalidade. Esta tem 
sua medida na capacidade, que é reconhecida, num sentido 
de universalidade, no art. 12 do Código Civil, que, ao pres-
crever “toda pessoa é capaz de direitos e deveres”, emprega 
o termo “pessoa” na acepção de todo ser humano, sem qual-
quer distinção de sexo, idade, credo ou raça.

- Capacidade de direito e capacidade de exercício: À ap-
tidão oriunda da personalidade para adquirir direitos e con-
trair obrigações na vida civil dá-se o nome de capacidade de 
gozo ou de direito.

- Quando o Código enuncia, no seu art. 1º, que toda pes-
soa é capaz de direitos e deveres na ordem civil, não dá a en-
tender que possua concomitantemente o gozo e o exercício 
desses direitos, pois nas disposições subsequentes faz refe-
rência àqueles que tendo o gozo dos direitos civis não podem 
exercê-los, por si, ante o fato de, em razão de menoridade ou 
de insuficiência somática, não terem a capacidade de fato ou 
de exercício.

Para discorrer sobre este tema, iremos trazer o entendi-
mento da professora Maria Helena Diniz:

Começo da personalidade natural: 

Pelo Código Civil, para que um ente seja pessoa e adquira 
personalidade jurídica, será suficiente que tenha vivido por 
um segundo.

- Direitos do nascituro: 

Conquanto comece do nascimento com vida a persona-
lidade civil do homem, a lei põe a salvo, desde a concepção, 
os direitos do nascituro (CC, ais. 22, 1.609, 1.779 e parágrafo 
único e 1.798), como o direito à vida (CF, art. 52, CP, ais. 124 
a 128, 1 e II), à filiação (CC, ais. 1.596 e 1.597), à integrida-
de física, a alimentos (RT 650/220; RJTJSP 150/906), a uma 
adequada assistência pré-natal, a um curador que zele pe-

los seus interesses em caso de incapacidade de seus genito-
res, de receber herança (CC, arts. 1.798 e 1.800, § 3º), de ser 
contemplado por doação (CC, art. 542), de ser reconhecido 
como filho etc.

Poder-se-ia até mesmo afirmar que, na vida intrauterina, 
tem o nascituro, e na vida extrauterina, tem o embrião, perso-
nalidade jurídica formal, no que atina aos direitos persona-
líssimos, ou melhor, aos da personalidade, visto ter a pessoa 
carga genética diferenciada desde a concepção, seja ela in 
vivo ou in vitro (Recomendação n. 1.046/89, n. 7 do Conselho 
da Europa), passando a ter a personalidade jurídica material, 
alcançando os direitos patrimoniais, que permaneciam em 
estado potencial, somente com o nascimento com vida (CC, 
art. 1.800, § 3º). Se nascer com vida, adquire personalidade 
jurídica material, mas, se tal não ocorrer, nenhum direito pa-
trimonial terá.

Momento da consideração jurídica do nascituro: 

Ante as novas técnicas de fertilização in vitro e do con-
gelamento de embriões humanos, houve quem levantasse o 
problema relativo ao momento em que se deve considerar 
juridicamente o nascitum, entendendo-se que a vida tem 
início, naturalmente, com a concepção no ventre materno. 
Assim sendo, na fecundação na proveta, embora seja a fe-
cundação do óvulo, pelo espermatozoide, que inicia a vida, 
é a nidação do zigoto ou ovo que a garantirá; logo, para al-
guns autores, o nascituro só será “pessoa” quando o ovo fe-
cundado for implantado no útero materno, sob a condição 
do nascimento com vida. O embrião humano congelado não 
poderia ser tido como nascituro, apesar de dever ter prote-
ção jurídica como pessoa virtual, com uma carga genética 
própria. Embora a vida se inicie com a fecundação, e a vida 
viável com a gravidez, que se dá com a nidação, entendemos 
que na verdade o início legal da consideração jurídica da per-
sonalidade é o momento da penetração do espermatozóide 
no óvulo, mesmo fora do corpo da mulher. Por isso, a Lei n. 
8.974/95, nos arts. 8, II, III e IV, e 13, veio a reforçar, em boa 
hora, essa ideia não só ao vedar:

a) manipulação genética de células germinais humanas; 

b) intervenção em material genético humano in vivo, sal-
vo para o tratamento de defeitos genéticos; 

c) produção, armazenamento ou manipulação de em-
briões humanos destinados a servir como material 
biológico disponível, como também ao considerar tais 
atos como crimes, punindo-os severamente. 

Com isso, parece-nos que a razão está com a teoria con-
cepcionista, uma vez que o Código Civil resguarda desde 
a concepção os direitos do nascituro e além disso, no art. 
1.597, presume concebido na constância do casamento o fi-
lho havido, a qualquer tempo, quando se tratar de embrião 
excedente, decorrente de concepção artificial heteróloga.
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DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO

Jurisdição

Jurisdição é o poder-dever do Estado de dizer o Direito. 
Sendo assim, trata-se de atividade estatal exercida por inter-
médio de um agente constituído com competência para exer-
cê-la, o juiz. 

Nos primórdios da humanidade não existia o Direito e nem 
existiam as leis, de modo que a justiça era feita pelas próprias 
mãos, na denominada autotutela. Com a evolução das institui-
ções, o Estado avocou para si o poder-dever de solucionar os 
litígios, o que é feito pela jurisdição. 

O poder-dever de dizer o direito é uno, apenas existindo 
uma separação de funções: o Legislativo regulamenta normas 
gerais e abstratas (função legislativa) e o Judiciário as aplica no 
caso concreto (função jurisdicional).

Tradicionalmente, são enumerados pela doutrina os se-
guintes princípios inerentes à jurisdição: investidura, porque 
somente exerce jurisdição quem ocupa o cargo de juiz; ade-
rência ao território, posto que juízes somente têm autoridade 
no território nacional e nos limites de sua competência; in-
delegabilidade, não podendo o Poder Judiciário delegar sua 
competência; inafastabilidade, pois a lei não pode excluir da 
apreciação do Poder Judiciário nenhuma lesão ou ameaça a 
direito. Embora a jurisdição seja una, em termos doutrinários 
é possível classificá-la: a) quanto ao objeto – penal, trabalhista 
e civil (a civil é subsidiária, envolvendo todo direito material 
que não seja penal ou trabalhista, não somente questões ine-
rentes ao direito civil); b) quanto ao organismo que a exerce – 
comum (estadual ou federal) ou especial (trabalhista, militar, 
eleitoral); c) quanto à hierarquia – superior e inferior. 

Neste sentido, com vistas a instrumentalizar a jurisdição, 
impedindo que ela seja exercida de maneira caótica, ela é 
distribuída entre juízos e foros (órgãos competentes em lo-
calidades determinadas). A esta distribuição das parcelas 
de jurisdição dá-se o nome de competência. Em verdade, a 
competência é o principal limite à jurisdição.

LIVRO II

DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

TÍTULO I

DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO

Art. 16.  A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos 
tribunais em todo o território nacional, conforme as 
disposições deste Código.

Art. 17.  Para postular em juízo é necessário ter interesse 
e legitimidade.

Art. 18.  Ninguém poderá pleitear direito alheio em 
nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordena-
mento jurídico.

Parágrafo único. Havendo substituição processual, o subs-
tituído poderá intervir como assistente litisconsorcial.

Art. 19.  O interesse do autor pode limitar-se à declaração:

I - da existência, da inexistência ou do modo de ser de 
uma relação jurídica;

II - da autenticidade ou da falsidade de documento.

Art. 20.  É admissível a ação meramente declaratória, 
ainda que tenha ocorrido a violação do direito.

Cooperação internacional

TÍTULO II

DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL E DA COO-
PERAÇÃO INTERNACIONAL

CAPÍTULO I

DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL

Art. 21.  Compete à autoridade judiciária brasileira proces-
sar e julgar as ações em que:

I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver 
domiciliado no Brasil;

II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação;

III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no 
Brasil.

Parágrafo único.  Para o fim do disposto no inciso I, consi-
dera-se domiciliada no Brasil a pessoa jurídica estrangeira que 
nele tiver agência, filial ou sucursal.

Art. 22.  Compete, ainda, à autoridade judiciária brasileira 
processar e julgar as ações:

I - de alimentos, quando:

a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil;

b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais como posse ou 
propriedade de bens, recebimento de renda ou obtenção de 
benefícios econômicos;

II - decorrentes de relações de consumo, quando o consumi-
dor tiver domicílio ou residência no Brasil;
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III - em que as partes, expressa ou tacitamente, se submete-
rem à jurisdição nacional.

Art. 23.  Compete à autoridade judiciária brasileira, com ex-
clusão de qualquer outra:

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil;

II - em matéria de sucessão hereditária, proceder à confir-
mação de testamento particular e ao inventário e à partilha 
de bens situados no Brasil, ainda que o autor da herança 
seja de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora 
do território nacional;

III - em divórcio, separação judicial ou dissolução de união 
estável, proceder à partilha de bens situados no Brasil, ain-
da que o titular seja de nacionalidade estrangeira ou tenha 
domicílio fora do território nacional.

Art. 24.  A ação proposta perante tribunal estrangeiro não 
induz litispendência e não obsta a que a autoridade judiciária 
brasileira conheça da mesma causa e das que lhe são conexas, 
ressalvadas as disposições em contrário de tratados internacio-
nais e acordos bilaterais em vigor no Brasil.

Parágrafo único.  A pendência de causa perante a jurisdição 
brasileira não impede a homologação de sentença judicial es-
trangeira quando exigida para produzir efeitos no Brasil.

Art. 25.  Não compete à autoridade judiciária brasileira o 
processamento e o julgamento da ação quando houver cláusu-
la de eleição de foro exclusivo estrangeiro em contrato interna-
cional, arguida pelo réu na contestação.

§ 1o Não se aplica o disposto no caput às hipóteses de com-
petência internacional exclusiva previstas neste Capítulo.

§ 2o Aplica-se à hipótese do caput o art. 63, §§ 1o a 4o.

CAPÍTULO II

DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

Seção I

Disposições Gerais

Art. 26.  A cooperação jurídica internacional será regida 
por tratado de que o Brasil faz parte e observará:

I - o respeito às garantias do devido processo legal no Es-
tado requerente;

II - a igualdade de tratamento entre nacionais e estran-
geiros, residentes ou não no Brasil, em relação ao acesso à 
justiça e à tramitação dos processos, assegurando-se assis-

tência judiciária aos necessitados;

III - a publicidade processual, exceto nas hipóteses de sigilo 
previstas na legislação brasileira ou na do Estado reque-
rente;

IV - a existência de autoridade central para recepção e 
transmissão dos pedidos de cooperação;

V - a espontaneidade na transmissão de informações a au-
toridades estrangeiras.

§ 1o Na ausência de tratado, a cooperação jurídica inter-
nacional poderá realizar-se com base em reciprocidade, 
manifestada por via diplomática.

§ 2o Não se exigirá a reciprocidade referida no § 1o para 
homologação de sentença estrangeira.

§ 3o Na cooperação jurídica internacional não será admi-
tida a prática de atos que contrariem ou que produzam 
resultados incompatíveis com as normas fundamentais 
que regem o Estado brasileiro.

§ 4o O Ministério da Justiça exercerá as funções de autori-
dade central na ausência de designação específica.

Art. 27.  A cooperação jurídica internacional terá por objeto:

I - citação, intimação e notificação judicial e extrajudicial;

II - colheita de provas e obtenção de informações;

III - homologação e cumprimento de decisão;

IV - concessão de medida judicial de urgência;

V - assistência jurídica internacional;

VI - qualquer outra medida judicial ou extrajudicial não 
proibida pela lei brasileira.

Seção II

Do Auxílio Direto

Art. 28.  Cabe auxílio direto quando a medida não decorrer 
diretamente de decisão de autoridade jurisdicional estrangei-
ra a ser submetida a juízo de delibação no Brasil.

Art. 29.  A solicitação de auxílio direto será encaminha-
da pelo órgão estrangeiro interessado à autoridade central, 
cabendo ao Estado requerente assegurar a autenticidade e a 
clareza do pedido.

Art. 30.  Além dos casos previstos em tratados de que o Bra-
sil faz parte, o auxílio direto terá os seguintes objetos:
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PRINCÍPIOS DO DIREITO PENAL. 
APLICAÇÃO DA LEI PENAL. 

Aplicação da lei penal

Lei penal no tempo 

A Lei Penal encontra sua eficácia entre a entrada em vigor 
e a cessação de sua vigência, não alcançando os fatos ocorri-
dos antes ou depois dos limites, ou seja, não retroage e nem 
tem ultra-atividade. Este é o princípio tempus regit actum. 

a)  O princípio da irretroatividade tem sua vigência so-
mente na lei mais severa, sendo que em caso de lei 
mais benéfica é possível a retroatividade. 

b)  É possível a aplicação de uma lei não obstante cessa-
da a sua vigência, desde que mais benéfica em face de 
outra, posterior. Essa qualidade da lei, pela qual tem 
eficácia mesmo depois de cessada a sua vigência, re-
cebe o nome de ultra-atividade (JESUS, 2014, p. 25). 

c)  Quanto a Lei mais benéfica, tem-se que esta prevalece 
sobre a mais severa, prolongando-se além do instante 
de sua revogação ou retroagindo ao tempo em que não 
tinha vigência. É ultra-ativa e retroativa. Ou seja, ela 
prevalece tanto em caso da antiga lei, quanto em caso 
de nova lei, sempre em favor do acusado. 

d)  Em caso de Lei mais severa, jamais haverá a retroati-
vidade (princípio da irretroatividade), nem a eficácia 
além do momento de sua revogação (ultra-atividade). 

A Lei posterior é aquela promulgada em último lugar. 
Determina-se a anterioridade e a posterioridade pela data 
da publicação e não pela data da entrada em vigor (JESUS, 
2014, p. 27). 

Exemplo de Princípio da irretroatividade da lei penal: Re-
visando, a norma penal não deve retroagir, ou seja, um fato 
praticado hoje não será alcançado por uma norma incrimi-
nadora criada daqui 2 anos, por exemplo. A exceção se mos-
tra quando a nova norma não for incriminadora, mas sim 
desincriminadora, ou seja, aceita-se a retroatividade da lei 
penal nos casos em que ela favoreça o acusado. 

Exemplo 1: Fato (não criminoso) praticado em 2018 – Lei 
criada em 2019 passa a incriminar o fato praticado em 2018 
– não se aplica essa nova lei (2019) no caso (2018), com base 
no princípio da irretroatividade. 

Exemplo 2: Fato (criminoso por lei) praticado em 2018 - 
em 2019 esse fato deixa de ser crime por conta de uma nova 
lei – como exceção a irretroatividade, deve-se retroagir, já 
que a nova lei é mais benéfica ao acusado. 

A retroatividade da lei penal é possível quando a 
nova lei for mais favorável ao acusado.

#FicaDica

Lei penal no espaço

A Lei Penal tem vigência em todo território nacional, com 
base no princípio da territorialidade, nacionalidade, defesa, 
justiça penal universal e representação. 

a) Territorialidade: Consiste no entendimento o qual a 
lei penal só tem aplicação no território do Estado que 
a determinou. (Como nos casos de delegação por Lei 
Complementar) (JESUS, 2014, p. 38). Em caso de Lei 
penal brasileira, tem-se a aplicação em todo território 
nacional, independente da nacionalidade do agen-
te, vítima ou do bem jurídico lesado. (BITENCOURT, 
2010, p. 198). 

b) Nacionalidade ou personalidade: Aplica-se a lei penal 
da nacionalidade do criminoso, não importando onde 
o fato ilícito foi praticado. O Estado tem o direito de 
exigir que o seu nacional no país estrangeiro tenha de-
terminado comportamento. 

Esse princípio apresenta duas formas: 1) perso-
nalidade ativa: Casos em que considera apenas 
a nacionalidade do autor do delito, indepen-
dente da nacionalidade do sujeito passivo do 
delito; 2) personalidade passiva: nesta hipótese 
importa somente se a vítima do delito é nacio-
nal, ou seja, o bem jurídico deve ser do próprio 
Estado, vítima ou do co-cidadão.

#FicaDica

c) Defesa, real ou proteção: Leva em consideração a na-
cionalidade do bem jurídico lesado pelo crime, inde-
pendente do local de sua prática ou da nacionalidade 
do criminoso (JESUS, 2014, p. 38). 

d)  Justiça Penal Universal, universalidade ou cosmopoli-
ta: Qualquer Estado pode punir qualquer crime, seja 
qual for à nacionalidade do criminoso ou da vítima, 
não importando o local de sua prática. Para a imposi-
ção da pena, basta o criminoso estar dentro do territó-
rio nacional (JESUS, 2014, p. 38).

e) Representação ou bandeira: Ocorre quando a Lei Pe-
nal de determinado país também é aplicável aos deli-
tos cometidos em aeronaves e embarcações privadas, 
quando realizados no estrangeiro e alí não venham a 
ser julgados (JESUS, 2014, p. 38). 

O Brasil adota o princípio da Territorialidade como regra 
(artigo 5º do Código Penal), possibilitando como exceção os 
princípios da defesa/proteção (art. 7º, I e § 3º); da nacionali-
dade ativa (art. 7º, II, b); da Justiça Universal (art. 7º, II, a); e 
da representação (artigo 7º, II, c). 

Entende-se por território nacional a soma do espaço fí-
sico (ou geográfico) com o espaço jurídico (espaço físico por 
ficção, por equiparação, por extensão ou território flutuante).

Por território físico entende-se o espaço terrestre, maríti-
mo ou aéreo, sujeito à soberania do Estado (solo, rios, lagos, 
mares interiores, baías, faixa do mar exterior ao longo da cos-
ta – 12 milhas marítimas de largura, medidas a partir da linha 
de baixa-mar do litoral continente e insular – e espaço aéreo 
correspondente).
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Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, 
de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde 
quer que se encontrem, bem como as embarcações e as ae-
ronaves brasileiras (matriculadas no Brasil), mercantes ou de 
propriedade privada, que se achem, respectivamente, em al-
to-mar ou no espaço aéreo correspondente (art. 5°, § 1°, CP).

É também aplicável a lei brasileira aos crimes cometidos 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de pro-
priedade privada, achando-se aquelas em pouso no territó-
rio nacional ou em vôo no espaço aéreo correspondente, e 
estas em porto ou mar territorial do Brasil (art. 5º, § 2°, CP) 
(CUNHA, 2018). 

Tempo e Lugar do crime

Tempo do crime: O Código Penal adota a teoria da ativi-
dade, considerando praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado. 

Como título de complementação, relembra-se que há ou-
tras teorias, além da teoria da atividade. São elas: i) a Teoria 
do Resultado, que considera momento do crime quando a 
produção do resultado; ii) Teoria Mista, que considera o tem-
po do delito o momento da ação ou do resultado, sendo indi-
ferente sua definição. 

Lugar do crime: Serve para definir a competência, a terri-
torialidade. Divide-se em 8 Teorias. 

a)  Teoria da ação ou da atividade: Lugar do delito é aque-
le em que se realizou a conduta típica.

b)  Teoria do resultado ou do evento: Lugar do delito é 
onde ocorreu o evento ou o resultado, onde o crime se 
consumou, pouco importando a ação ou intenção do 
agente. 

c)  Teoria da intenção: Lugar do crime é onde deveria 
ocorrer o resultado. 

d)  Teoria do efeito intermédio ou do efeito mais próximo: 
Lugar do delito é aquele em que a energia movimenta-
da pela atuação do agente alcança a vítima ou o bem 
jurídico. 

e)  Teoria da ação à distância ou da longa mão: Lugar do 
crime é aquele em que se verificou o ato executivo. 

f )  Teoria limitada da ubiquidade: Lugar do delito tanto 
pode ser o da ação, como o do resultado. 

g)  Teoria pura da ubiquidade, mista ou unitária: lugar do 
crime pode ser o lugar da ação, do resultado ou ainda o 
lugar do bem jurídico afetado, atingido. Essa é a teoria 
adotada pelo Direito brasileiro, conforme artigo 6º do 
Código Penal. 

Territorialidade e Extraterritorialidade

Relembrando, a territorialidade consiste no entendimen-
to o qual a lei penal só tem aplicação no território do Esta-
do que a determinou. (Como nos casos de delegação por Lei 
Complementar) (JESUS, 2014, p. 38). Em caso de Lei penal 
brasileira, tem-se a aplicação em todo território nacional, in-
dependente da nacionalidade do agente, vítima ou do bem 
jurídico lesado. (BITENCOURT, 2010, p. 198). 

No que se refere às hipóteses de extraterritorialidade, 
tem-se que essas estão previstas no artigo 7º do Código Pe-
nal, constituindo exceções as hipóteses do artigo 5º, ou seja, 
a territorialidade. 

A extraterritorialidade incondicionada se encontra no ar-
tigo 7º, inciso I, que prevê casos em que a Lei Brasileira será 
aplicada ao delito cometido no estrangeiro, sem a necessida-
de das condições do artigo 7º, § 2º do Código Penal. 

São os casos de extraterritorialidade incondicionada: os 
crimes: a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da Re-
pública; (princípio da defesa ou real, pois se preocupa com a 
nacionalidade do bem jurídica) b) contra o patrimônio ou a 
fé pública da União, do Distrito Federal, de Estado, de Terri-
tório, de Município, de empresa pública, sociedade de eco-
nomia mista, autarquia ou fundação instituída pelo Poder 
Público; (princípio da defesa ou real, pois se preocupa com 
a nacionalidade do bem jurídica) c) contra a administração 
pública, por quem está a seu serviço; (princípio da defesa ou 
real, pois se preocupa com a nacionalidade do bem jurídi-
ca); d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou do-
miciliado no Brasil; (são três correntes acerca do princípio 
aplicável a esta hipótese: princípio da justiça penal universal 
(porquanto o Brasil se obrigou, por meio de Tratado, a coi-
bir o genocídio, não importando o local onde foi praticado); 
princípio da defesa ou real (pois é genocídio é julgado pelo 
Brasil apenas quando envolver brasileiros); ou princípio da 
nacionalidade ativa (este está errada, pois não se exige ape-
nas que o agente seja nacional; pode ser também o ser levado 
em consideração o domicílio no Brasil). A corrente que pre-
valece é a primeira, ante a natureza supralegal dos tratados 
internacionais sobre direitos humanos. (MORAES). 

Nestes casos, o criminoso poderá ser condenado pela lei 
brasileira, independente de absolvido ou condenado no es-
trangeiro. 

Por sua vez, a territorialidade condicionada esta prevista 
no artigo 7º, II do Código Penal. 

São casos de extraterritorialidade condicionada: os cri-
mes: a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a 
reprimir; (princípio da justiça penal universal) b) praticados 
por brasileiro; (princípio da nacionalidade ativa) c) pratica-
dos em aeronaves ou embarcações brasileiras, mercantes ou 
de propriedade privada, quando em território estrangeiro e 
aí não sejam julgados. (princípio da representação). 

Ainda tem-se o § 2º e o § 3º, que apresentam o seguinte: 

 § 2º Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira 
depende do concurso das seguintes condições: 
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PRINCÍPIOS DO DIREITO PROCESSUAL 
PENAL

O processo penal é regido por constitucionais e proces-
suais.

Princípio do Devido Processo Legal (art. 5º, LIV, da CF), 
não há privação de liberdade ou perda de bens sem o devido 
processo legal.

Princípio do Estado ou Presunção de Inocência (art. 5º, 
LVII, da CF), ninguém será declarado culpado, e não, que to-
dos se presumem inocentes antes do trânsito em julgado da 
sentença penal condenatória.

Princípio da Bilateralidade da Audiência ou Contraditó-
rio e Ampla Defesa (CF, art. 5º, V, da CF), supõe conhecimen-
to dos atos processuais pelo acusado e seu direito de resposta 
e de reação.

Princípio da Verdade Real, o processo penal busca des-
vendar como os fatos efetivamente se passaram, não admi-
tindo ficções e presunções processuais, diferentemente do 
que ocorre no processo civil.

Princípio da Oralidade consagra a preponderância da lin-
guagem falada sobre a escrita em relação aos atos destinados 
a formar o convencimento do juiz. Decorre desse princípio a 
opção pela qual os depoimentos de testemunhas são presta-
dos  oralmente, salvo em casos excepcionais, em que a forma 
escrita é expressamente admitida.

Princípio da Publicidade (art. 5º, LX, e art. 93, IX, da CF), 
poder ser geral ou especial, ou seja, para todo ou para as par-
tes de um determinado processo.

Princípio da Obrigatoriedade, o promotor não pode tran-
sigir ou perdoar o autor do crime de ação pública. Caso en-
tenda, de acordo com sua própria apreciação dos elementos 
de prova, pois a ele cabe formar a opinio delicti, que há in-
dícios suficientes de autoria e materialidade de crime que 
se apura mediante ação pública, estará obrigado a ofere-
cer denúncia, salvo se houver causa impeditiva, como, por 
exemplo, a prescrição, hipótese em que deverá requerer o 
reconhecimento da extinção da punibilidade e, por conse-
quência, o arquivamento do feito.

Princípio da Oficialidade (art. 129, I, da CF), o Ministério 
Púbico Militar é o exclusivo dono da ação penal militar, que 
é sempre pública incondicionada, ressalvada a possibilidade 
da ação privada subsidiária da pública (art. 5º, LIX, da CF).

Princípio da Indisponibilidade do Processo, nos termos 
do art. 42, do CPP, o Ministério Público não pode desistir da 
ação por ele proposta. Tampouco pode desistir de recurso 
que tenha interposto (art. 576, do CPP).

Princípio do Juiz Natural ou Constitucional (art. 5º, XXX-
VII, da CF), não haverá juízo ou tribunal de exceção.

Princípio da Iniciativa das Partes e o Impulso Oficial (CPP, 
art. 251, do CPP), o juiz não pode dar início ao processo sem 
a provocação da parte legítima. Neste sentido, o juiz não 

pode dar início à ação penal. Antes da promulgação da Cons-
tituição de 1988, existiam os chamados processos judiciali-
formes em que o magistrado, mediante portaria, dava início 
à ação penal para apurar contravenções penais (art. 26 do 
CPP) e crimes de homicídio ou lesão corporal culposa (art. 
1º da Lei n. 4.611/65). É evidente que esses dispositivos não 
foram recepcionados pela Constituição, posto que o art. 129, 
I, da Constituição Federal conferiu ao Ministério Público a 
titularidade exclusiva para a iniciativa da ação nos crimes de 
ação pública. Nos crimes de ação privada exclusiva não exis-
te previsão específica no texto constitucional, mas é evidente 
que o juiz não pode dar início à ação neste tipo de delito por 
absoluta falta de legitimidade e interesse de agir.

Princípio do Impulso Oficial ou Ativação da Causa, ape-
sar de a iniciativa da ação ser do Ministério Público ou do 
ofendido, não é necessário que, ao término de cada fase pro-
cessual, requeiram que se passe à próxima. Pelo princípio do 
impulso oficial deve o juiz, de ofício, determinar que se passe 
à fase seguinte.

Princípio da Identidade Física do Juiz, segundo o art. 399, 
§ 2º, do Código de Processo Penal, o juiz que presidir a au-
diência deverá proferir a sentença. Tal dispositivo é de óbvia 
relevância já que as impressões daquele que colheu pessoal-
mente a prova são relevantíssimas no processo decisório. 
Como o Código de Processo Penal não disciplina o tema, 
aplica -se, por analogia, o disposto no art. 132 do Código de 
Processo Civil: “o juiz, titular ou substituto, que concluir a au-
diência, julgará a lide (...)”.

Proibição das Provas Ilícitas (art. 5º, LVI, da CF), versa so-
bre a inadmissibilidade das provas obtidas mediante prática 
de algum ilícito penal, civil ou administrativo.

Princípio “Favor Rei”, significa que, na dúvida, o juiz deve 
optar pela solução mais favorável ao acusado (in dubio pro 
reo). Dessa forma, havendo duas interpretações acerca de 
determinado tema, deve -se optar pela mais benéfica. Se a 
prova colhida gerar dúvida quanto à autoria, o réu deve ser 
absolvido.

Princípio do Promotor Natural é o princípio decorrente 
da interpretação de que a garantia contida no art. 5º, LIII, 
da CF, de “ninguém será processado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente” consagra não apenas o princí-
pio do juiz natural, mas, também, o direito de toda pessoa 
ser acusada por um órgão estatal imparcial, cujas atribuições 
tenham sido previamente definidas pela lei. Desse modo, há 
violação do devido processo legal na hipótese de alteração 
casuística de critérios prefixados de atribuição. Veda-se, por-
tanto, que chefe da instituição designe membros para atuar 
em casos específicos.

Princípio da Razoável Duração do Processo e Garantia 
da Celeridade Processual (EC nº 45, da CF), objetivo a ser 
alcançado. Assegura às partes o direito de obter provimento 
jurisdicional em prazo razoável e de dispor de meios que ga-
rantam a celeridade da tramitação do processo. O processo é 
instrumento para aplicação efetiva do direito material, razão 
pela qual sua existência não pode se eternizar ou ser dema-
siado longa, sob pena de esvaziamento de sua finalidade. 
Como consequência desse princípio, o juiz pode de indeferir 
as provas consideradas irrelevantes, impertinentes ou prote-
latórias (art. 400, § 1º, do CPP).



2

N
O

ÇÕ
ES

 D
E 

D
IR

EI
TO

 P
RO

CE
SS

UA
L 

PE
N

AL

Princípio da Imparcialidade do Juiz é um princípio que 
não existe artigo expresso na constituição dizendo que o juiz 
deve ser imparcial, pois a própria função de magistrado tem, 
na imparcialidade, a sua essência, a sua razão de existir. O 
que se encontra no texto constitucional são garantias aos 
juízes para lhes assegurar a imparcialidade, ou seja, vitalicie-
dade, inamovibilidade e irredutibilidade de subsídios, como 
descrito no art. 95, caput, da CF, assim como a vedação a juí-
zes e tribunais de exceção (art. 5º, XXXVII, da CF).

Princípio do Duplo Grau de Jurisdição também não está 
descrito de forma expressa na Constituição, mas é facilmen-
te percebido, posto que a competência recursal dos diversos 
órgãos do Poder Judiciário está contida nos arts. 102, II e III; 
105, II e III; 108, II, e 125, § 1º, da CF. Por este princípio as 
partes têm direito a uma nova apreciação, total ou parcial, da 
causa, por órgão superior do Poder Judiciário.

Princípio da Oportunidade ou da Conveniência significa 
que, ainda que haja provas cabais contra os autores da in-
fração penal, pode o ofendido preferir não os processar. Na 
ação privada, o ofendido ou seu representante legal decide, 
de acordo com seu livre -arbítrio, se vai ou não ingressar com 
a ação penal.

Princípio da Intranscendência (art. 5º, XLV, da CF) signi-
fica que a pena não pode passar da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas até o limite do valor do 
patrimônio transferido.

Princípio da Correlação impede que o juiz, ao proferir 
sentença, extrapole os limites da acusação. Trata -se da veda-
ção ao julgamento extra petita, ou seja, ao sentenciar a ação, 
deve ater -se ao fato descrito na denúncia ou queixa, não po-
dendo extrapolar seus limites.

Princípio Contra a Autoincriminação significa que o Po-
der Público não pode constranger o indiciado ou acusado a 
cooperar na investigação penal ou a produzir provas contra 
si próprias. É evidente que o indiciado ou réu não estão proi-
bidos de confessar o crime ou de apresentar provas que pos-
sam incriminá -los. Eles apenas não podem ser obrigados a 
fazê -lo e, da recusa, não podem ser extraídas consequências 
negativas no campo da convicção do juiz.

Princípio da Motivação das Decisões Judiciais É evidente 
que em um Estado de Direito os juízes devem expor as ra-
zões de fato e de direito que os levaram a determinada de-
cisão. O texto constitucional é claro em salientar a nulidade 
da sentença cuja fundamentação seja deficiente. Tal defi-
ciência é nítida quando o juiz utiliza argumentos genéricos, 
sem apontar nos autos as provas específicas que o levaram à 
absolvição ou condenação ou ao reconhecimento de qual-
quer circunstância que interfira na pena. Não pode o juiz se 
limitar a dizer, por exemplo, que a prova é robusta e, por isso, 
embasa a condenação. Deve apontar especificamente na 
sentença quais são e em que consistem estas provas.

O processo penal observa, além desses princípios outros 
dispositivos contidos nos incisos do art. 5º da Constituição 
Federal, como assegurar a liberdade de locomoção dentro do 
território nacional (inciso XV), dispor a cerca da personalização 
da pena (inciso XLV), cuidar do princípio do contraditório e da 

ampla defesa, assim como da presunção da inocência (inciso 
LV e LVII, respectivamente), no sentido de que “Ninguém será 
preso senão em flagrante delito, ou por ordem escrita e funda-
mentada da autoridade competente...”.

Acrescenta do art. 5º, da CF, o inciso LXV, traz que “a prisão 
ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária”, 
o inciso LXVI, que estabelece que ninguém será levado à prisão 
ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade provisória, 
com ou sem o pagamento de fiança. O inciso LXVII, que não 
haverá prisão civil por dívida, exceto a do responsável pelo ina-
dimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia 
e a do depositário infiel.

Inclui o inciso LXVIII, onde prescreve que será concedido 
habeas corpus sempre que alguém sofrer ou julgar-se ameaçado 
de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, 
por ilegalidade ou abuso de poder. E ainda o inciso LXXV, que 
o Estado indenizará toda a pessoa condenada por erro judiciá-
rio, bem como aquela que ficar presa além do tempo fixado na 
sentença.

Fontes

A fonte do direito processual penal se situa no conjunto de 
elementos que constituem o processo. Esse tema diz respeito 
à origem das normas processuais, que pode ser apreciado sob 
dois ângulos, gerando, assim, a divisão entre as fontes materiais 
e as formais do processo penal.

Fontes materiais são as que criam o direito, por isso, são 
chamadas também de fontes de criação ou de produção. No di-
reito processual, o art. 22, I, da CF, dispõe que a legislação sobre 
o assunto compete privativamente à União, que é, portanto, a 
fonte material do processo penal.

Disso podemos concluir que a lei proposta pela Câmara dos 
Deputados e aprovada pelo Senado Federal, podendo inverter as 
casas, e sancionada pelo Presidente da República é fonte material.

O art. 22, parágrafo único, da CF, estabelece que Lei Com-
plementar pode autorizar os Estados a legislar sobre matérias 
específicas em matéria processual, ao passo que o seu art. 24, 
IX, da CF, estabelece que é concorrente a competência da União 
com os Estados e o Distrito Federal para legislar a respeito de 
procedimentos em matéria processual.

As fontes formais são também chamadas de fontes de revela-
ção ou de cognição, e dizem respeito aos meios pelos quais o direito 
se exterioriza. Dividem -se em fontes formais imediatas e mediatas.

As fontes formas imediatas são as leis em sentido amplo, 
abrangendo o texto constitucional, a legislação infraconstitu-
cional, ou seja, leis ordinárias, leis complementares, os tratados, 
as convenções e as regras de direito internacional aprovada pelo 
Congresso Nacional, bem como as súmulas vinculantes do STF.

As fontes formais mediatas são a analogia, os costumes e 
os princípios gerais de direito. 



NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO

ÍNDICE

Noções de administração. Abordagens clássica, burocrática e sistêmica da administração. Evolução da administração públi-
ca no Brasil após 1930; reformas administrativas; a nova gestão pública. .................................................................................01
Convergências e diferenças entre a gestão pública e a gestão privada. ......................................................................................16
Excelência nos serviços públicos. Excelência na gestão dos serviços públicos. ........................................................................19
Gestão de pessoas. Equilíbrio organizacional. Objetivos, desafios e características da gestão de pessoas. Gestão de desem-
penho. Gestão do Conhecimento. Comportamento, clima e cultura organizacional. ..............................................................28
Gestão por competências. Liderança, motivação e satisfação no trabalho. Recrutamento e seleção de pessoas. Análise e 
descrição de cargos. ........................................................................................................................................................................39
Educação, treinamento e desenvolvimento. Educação corporativa. Educação a distância. ....................................................97
Qualidade de vida no trabalho. ....................................................................................................................................................103
Gestão organizacional. ..................................................................................................................................................................107
Planejamento estratégico: definições de estratégia, condições necessárias para se desenvolver a estratégia, questões-chave 
em estratégia.  ................................................................................................................................................................................123
Processos associados: formação de estratégia, análise, formulação, formalização, decisão e implementação. ..................133
Metas estratégicas e resultados pretendidos. Indicadores de desempenho. ............................................................................150
Ferramentas de análise de cenário interno e externo. Balanced scorecard. ............................................................................133
Técnicas de mapeamento, análise, simulação e modelagem de processos. Construção e mensuração de indicadores de pro-
cessos. .............................................................................................................................................................................................152
Gestão de projetos: planejamento, execução, monitoramento e controle, encerramento. O processo racional de solução de 
problemas. Fatores que afetam a decisão. Tipos de decisões. ...................................................................................................157





1

N
O

ÇÕ
ES

 D
E 

AD
M

IN
IS

TR
AÇ

ÃO

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO. ABORDA-
GENS CLÁSSICA, BUROCRÁTICA E SISTÊ-
MICA DA ADMINISTRAÇÃO. EVOLUÇÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO BRASIL 
APÓS 1930; REFORMAS ADMINISTRATI-
VAS; A NOVA GESTÃO PÚBLICA. 

O Estado se manifesta por seus órgãos que são:

a) supremos (constitucionais) – a estes incumbe o exercí-
cio do poder político. Formam o governo ou os órgãos 
governamentais. São estudados pelo Direito Constitu-
cional.

b) dependentes (administrativos) – formam a Adminis-
tração Pública. São estudados pelo Direito Adminis-
trativo. 

Administração Pública

“É o conjunto de meios institucionais, materiais, finan-
ceiros e humanos preordenados à execução das decisões po-
líticas”.

 Conclui-se assim que:

- ela é subordinada ao poder político 

- é meio (e não fim)

- é conjunto de órgãos a serviço do poder político e das 
atividades administrativas.

 

Organização Administrativa

 É imputada a diversas entidades governamentais autô-
nomas, daí porque temos:

- A Adm. Pública Federal (da União)

- A Adm. Públìca Estadual (de cada Estado) 

- A Adm. Pública municipal ou local (do DF e de cada Mu-
nicípio).

 

Cada uma delas pode descentralizar-se formando:

 a) ADMINISTRAÇÃO DIRETA (centralizada) conjunto 
de órgãos subordinados diretamente ao respectivo po-
der executivo;

 b) ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (descentralizada) - 
com órgãos integrados nas muitas entidades perso-
nalizadas de prestação de serviços ou exploração de 
atividades econômicas. Formam a Adm. indireta:

- autarquias

- empresas públicas (e suas subsidiárias) 

- sociedades de economia mista (e suas subsidiárias)

- fundações públicas (fundações instituídas ou mantidas 
pelo poder público)

As autarquias são alongamentos do Estado. Possuem 
personalidade de direito público e só realizam serviços típi-
cos, próprios do Estado. A lei 7032/82 autoriza o Poder Exe-
cutivo a transformar autarquia em empresa pública.

 As empresas públicas e sociedades de economia 
mista são pessoas jurídicas de direito privado, criadas por lei 
(vide art. 37, XIX e XX, CF). O que as diferencia é a formação e 
a administração do capital. Na empresa pública este capital é 
100% público. Na sociedade de economia mista há participa-
ção do Poder Público e de particulares na formação do capi-
tal e na sua administração. O controle acionário é sempre pú-
blico (a maioria das ações com direito a voto deve pertencer 
ao poder público). Tanto uma como outra explora atividades 
econômicas ou presta serviços de interesse coletivo, outor-
gado ou delegado pelo Estado (vide art. 173, § 1o, CF). Elas 
estão sujeitas a regime jurídico próprio das empresas priva-
das (inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias) 
e não podem gozar de privilégios fiscais não extensivos ao 
setor privado (vide art. 173, § 2o, CF).

 As fundações públicas, pessoas jurídicas de direito pri-
vado, são universalidades de bens, personalizada, em aten-
ção a fins não lucrativos e de interesse da coletividade (edu-
cação, cultura, pesquisa científica etc.). Ex.: Funai, Fundação 
Getúlio Vargas, Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado 
de São Paulo, Febem etc. A instituição de fundações públicas 
também depende de lei (vide art. 37, XIX, CF).

Estudo acerca da formação do Estado, sua Administração 
Pública e a concretização do interesse público por meio dos 
instrumentos legais e institucionais disponíveis.

Desenvolvimento

O estudo da Administração Pública tem como ponto de 
partida o conceito de Estado. A partir daí é que se vislum-
bram as considerações a respeito das competências de pres-
tação de serviços públicos aos seus cidadãos. 

Estado de Direito

Predominantemente vive-se hoje em Estados de Direito, 
ou seja, em Estados juridicamente organizados que obede-
cem às suas próprias leis. 
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Administração Pública

É necessário que se compreenda o significado de admi-
nistração pública para o bom entendimento a respeito do 
que se pretende estudar neste momento. 

De Plácido e Silva define Administração Pública, lato sen-
su, como uma das manifestações do poder público na gestão 
ou execução de atos ou de negócios políticos. A Administra-
ção Pública se confundiria, assim, com a própria função po-
lítica do poder público, expressando um sentido de governo 
que se entrelaçaria com o da administração e lembrando-se 
que a política pode ser compreendida como a ciência de bem 
governar um povo constituído sob a forma de um Estado. 

Administração pública seria, então, simples direção ou 
gestão de negócios ou serviços públicos, realizados por suas 
entidades ou órgãos especializados, para promover o inte-
resse público.

A administração pública federal cuida dos interesses da 
União, a Estadual dos Estados, a municipal dos interesses 
dos municípios e a distrital dos mesmos assuntos do governo 
do Distrito Federal, sede da Capital Federal.

Governo e Administração

O próprio Hely Lopes Meirelles tinha dificuldades em 
distinguir governo e de administração. Todavia, demonstra-
va que o governo significava a totalidade de órgãos represen-
tativos da soberania e a administração pública, subordinada 
diretamente ao poder executivo, alcançava o complexo de 
funções que esse órgão exercitava no desempenho de ativi-
dades, que interessam ao Estado e ao seu povo”.

Organização do Estado e da Administração

A organização do Estado é matéria constitucional. São 
tratados sob este tema a divisão política do território na-
cional, a estruturação dos Poderes, a forma de Governo, a 
investidura dos governantes e os direitos e as garantias dos 
governados. Realizada a organização política do Estado so-
berano, nasce por meio de legislação complementar e ordi-
nária, a organização administrativa das entidades estatais, 
das autarquias e empresas estatais que realizarão de forma 
desconcentrada e descentralizada os serviços públicos e as 
demais atividades de interesse coletivo. 

O Estado Federal brasileiro compreende a União, os Esta-
dos-membros, o Distrito Federal e os Municípios. Estas são, 
assim, as entidades estatais brasileiras que possuem autono-
mia para fazer as suas próprias leis (autonomia política), para 
ter e escolher governo próprio (autonomia administrativa) e 
auferir e administrar a sua renda própria (autonomia finan-
ceira). As demais pessoas jurídicas instituídas ou autorizadas 
a se constituírem por lei ou se constituem de autarquias, ou 
de fundações, empresas públicas, ou entidades paraestatais. 
Ou seja, estas últimas são as componentes da Administração 
centralizada e descentralizada.

A organização da Administração ocorre em um momen-
to posterior à do Estado. No Brasil, após a definição dos três 
Poderes que integram o Governo, é realizada a organização 
da Administração, ou seja, são estruturados legalmente as 
entidades e os órgãos que realizarão as funções, por meio de 
pessoas físicas chamadas de agentes públicos. Tal organiza-
ção se dá comumente por lei. Ela somente se dará por meio 
de decreto ou de normas inferiores quando não implicar na 
criação de cargos ou aumento da despesa pública. 

O direito administrativo estabelece as regras jurídicas que 
organizam e fazem funcionar os órgãos do complexo estatal. 

Medauar indica que a Administração Pública é o objeto 
precípuo do direito administrativo e se encontra inserida no 
Poder Executivo. Dois são os ângulos em que a mesma pode 
ser considerada, funcional ou organizacional. 

No sentido funcional, Administração Pública representa 
uma série de atividades que trabalham como auxiliares das 
instituições políticas mais importantes no exercício de fun-
ções de governo. Aqui são organizadas as prestações de ser-
viços públicos, bens e utilidades para a população. Em face 
da dificuldade de se caracterizar objetivamente a Adminis-
tração Pública, autores distintos fazem sua identificação de 
modo residual, ou seja, as atividades administrativas seriam 
aquelas que não são nem legislativas, nem judiciárias. 

Já sob o aspecto organizacional, por Administração Pú-
blica pode-se entender o conjunto de órgãos e entes estatais 
responsáveis pelo atendimento das necessidades de interes-
se público. Aqui a Administração Pública é vista como minis-
térios, secretarias, etc. 

José Cretella Jr utiliza o critério residual para definir a 
Administração Pública por aquilo que ela não é. A Adminis-
tração Pública seria toda a atividade do Estado que não seja 
legislar ou julgar. 

Já pelo critério subjetivo, formal ou orgânico a Adminis-
tração seria o conjunto de órgãos responsáveis pelas funções 
administrativas. Administração seria uma rede que fornece 
serviços públicos, aparelhamento administrativo, sede pro-
dutora de serviço.

O critério objetivo ou material considera a Administração 
uma atividade concreta desempenhada pelos órgãos públi-
cos e destinada à realização das necessidades coletivas, dire-
ta e imediatamente.

O mesmo autor, em seu livro Direito Administrativo Brasi-
leiro, utiliza a opinião de Laband e relembra não se poder es-
quecer que Administração, no campo do direito público, tem o 
significado perfeito de “gerenciamento de serviços públicos”.

Elementos do Estado

Os três elementos do Estado são o povo, o território e o 
governo soberano. O povo pode ser entendido como o com-
ponente humano de cada Estado. Já o território pode ser 
concebido como a base física sobre a qual se estabelece o 
próprio Estado.
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